
ESTADO DO PIAUÍ
cÂnrana. MUNICIPAL DE TEnESINA

Of. L,eg. n'. 60612024 'l'eresina (Pl), 21 de agosto de 2024.

A Sua Excelência o Senhor
JOSíI PESSOA LIIAI,
Prel'eito Municipal de'feresina
Palácio da Cidade

Assunto: Projeto de Lei n' 107l2)Z4(encaminhamento)

Ser-rl-ror Prefeito,

Com os cuurprirnentos de praxe, sirvo-tne do presente

cxpediente para encaminhar a Vossa Ilxcelência o Pro.jeto de Lei n" 70712024, de

autoria do vereador Ilnzo Sarnuel (PDT), que ooReconhece de tltilidade PÚrblica

o INS'I'I'IIITO PIAUIIINSIT DE CULTURA I,l, CIDADANIA AIfTllS NA
PI{AÇA, e dá outras providôncias", a qual tem coffto Presiclente o(a)

senhor(a) Roselita Alves Magalhães de Almeida.

Cumpre-me ressaltar, por oportuno, que o referido Projeto de

Lei teve a sua regular trarr-ritação nesta Casa I-egislativa,,na forma do qr-re dispõe

a I-ei Orgânica do Mur-ricípio e o Regirnento Interno da Câtlrara Municipal «lc
'l'ere.sina, ficando o mesmo no aguardo de decisão sobre a sua respcctiva sanção.

Sern mais para o mornento, coloco o Poder Legislativo
Municipal a sua inteira disposição.

Respeitosal"nente ,

Ver. E EL ALENCAR SILVA
Presidente Cârnara Municipal de Teresina
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conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
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